
Indicação Nº 4271/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de retomar a doação 

de cestas básicas para pacientes em 

acompanhamento pelo SAE (Serviço de 

Atendimento de Especialidades), como forma de 

incentivo à continuidade dos tratamentos.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente avalie e retome a doação de cestas básicas para pacientes em acompanhamento 

pelo SAE (Serviço de Atendimento de Especialidades), considerando a importância do benefício 

como incentivo à adesão ao tratamento.

Servidores relatam que a concessão de cestas básicas auxiliava na permanência 

dos pacientes nos tratamentos, sendo um importante apoio social, especialmente para aqueles 

em situação de vulnerabilidade.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a retomada da doação de cestas 

básicas para pacientes atendidos pelo SAE (Serviço de Atendimento de Especialidades), visando 

fortalecer a adesão aos tratamentos de saúde.

O benefício atuava como um importante incentivo para que os pacientes 

mantivessem a regularidade no acompanhamento, contribuindo para melhores resultados 

clínicos e para a redução de abandonos de tratamento.

Além disso, muitos pacientes atendidos encontram-se em situação de 

vulnerabilidade social, sendo o apoio alimentar um fator relevante para sua qualidade de vida 

e continuidade do cuidado.

A ausência desse incentivo pode impactar negativamente a adesão aos 

tratamentos, prejudicando tanto os pacientes quanto as ações de saúde pública.

Diante disso, é essencial que a Secretaria competente avalie a possibilidade de 

retomar o benefício, garantindo apoio social e contribuindo para a efetividade dos tratamentos.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para retomada da doação de 

cestas básicas aos pacientes.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DSZ141K61D9S96ME, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: DSZ1-41K6-1D9S-96ME
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